
ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 0519/GAB/2013
DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

"Institui a concessão de diárias para os agentes públicos a serviço, em
treinamento ou em representação do Município de Monte Negro e dá
outras providências."

JAIR MIOTTO JUNIOR, Prefeito do Município de Monte Negro - RO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Negro aprovou, e ele sanciona a seguinte:

LEI
Artigo 10_ Fica instituído o sistema de concessão de diárias, de natureza não remuneratória e

não tributária, na forma desta Lei, para os agentes públicos do Município de Monte Negro que a
serviço, em treinamento ou em repjpscntação, se deslocar em caráter eventual e transitório, do
domicílio onde resida ou tenha efetivo exercício de trabalho, dentro do Município, para outro
Município desta ou de outra Unidade da Federação ou para fora do País.

§ 10 - Entende-se por diária o valor concedido pelos cofres municipais para o pagamento das
despesas com alimentação e hospedagem dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio
onde resida ou tenha efetivo exercício de trabalho, a serviço do Município.

§ - 20 São considerados agentes públicos as pessoas que a qualquer título exerçam funções
públicas como representantes do Município, sendo assim classificados:

I - Agentes Políticos: ° Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e equivalentes;

II - Agentes Administrativos: São todos os servidores públicos que se vinculam ao Município
ou às suas entidades autárquicas e fundações, mediante relação profissional, que exercem cargos em
comissão ou função de confiança e nomeação sem concurso; servidores temporários contratados por
tempo determinado para 'atender necessidade temporária de excepcional interesse público; estão
enquadrados no regime jurídico único, de que trata a Constituição Federal; sujeitos à hierarquia da
entidade a que servem; investidos a título de emprego com remuneração pecuniária, por nomeação, e
excepcionalmente por contrato de trabalho ou credenciamento e seus encargos são de natureza
profissional; ,
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III - Agentes Honoríficos: São cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar
transitoriamente serviços públicos relevantes ao Município, como jurado, mesário eleitoral, comissário
de menores, presidente de comissão de estudo ou julgamento, membros de conselhos de políticas
públicas municipais, membros dos conselhos tutelares, representantes do Município em concursos e
eventos educativos, cívicos, culturais, desportivos, econômicos e sociais, acompanhantes dos agentes
políticos para contactos com órgãos públicos, empresas e autoridades a interesse do Município,
nomeados e/ou delegados pela administração pública municipal;

IV - Agentes Delegados: São os contratados administrativamente para serviços de assessoria,
consultoria, e contratações através de licitações, com previsão contratual para a concessão de diárias
quando a serviço do contratante para deslocamento.

§ 3° - As Fundações, Autarquias, Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista,
deverão estabelecer mecanismos de controles compatíveis com as disposições desta Lei.

Artigo 2° - No cumprimento de sua finalidade, a diária será fracionada em percentual, sendo a
menor equivalente a 25% (vinte e cinco cento) de uma diária, contanto que atenda a sua finalidade que
é a de atender a necessidade de alimentação.

Artigo 3° - Somente será concedida diária inteira quando houver a pernoite fora do domicílio
residencial do agente público ou onde este tenha efetivo exercício de trabalho.

~

§ 1° - As diárias serão concedidas e pagas na seguinte forma e proporcionalidade:

I - deslocamento até 220 krn da sede do Município de Monte Negro, com duração de viagem
no máximo de 12 horas receberá 25% da diária;

II - deslocamento até de 220 km da sede do Município de Monte Negr, com duração de viagem
superior a 12 horas receberá 50% da diária;

III - deslocamento acima de 220 km da sede do Município de Monte Negro, com duração de
viagem no máximo de 12 horas receberá 50% da diária;

IV - deslocamento acima de 220 km da sede do Município de Monte Negro, com duração de
viagem superior a 12 horas receberá 75% da diária;

V - deslocamento com pernoite 100% da diária.

§ 2° - O servidor que estiver de diária, inclusive pessoal da saúde que realizam os
deslocamentos nos plantões, não poderão receber horas extras no mesmo dia.

Artigo 4° - Fica criada a Diária de Campo e/ou Indenização no valor constante no Anexo I desta
Lei, a qual será concedidasomente para os servidores da Secretaria Municipal de Gestão em Saúde e
Saneamento Básico, devendo obrigatoriamente seguir os dispositivos seguintes.
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Parágrafo Único - Para ocorrer a concessão da diária de campo ou indenização que trata este
artigo deverá atender os seguintes requisitos:

I - será concedida somente em campanha de vacinação;

11- poderão as diárias serem pagas a título de indenização quando da campanha de vacinação,
visando custear as despesas de todos os envolvidos, desde o coordenador de campanha até o motorista;

III - o pagamento das diárias/indenização na campanha de vacinação será conforme
deliberação da Secretaria Municipal de Gestão em Saúde, obedecendo às normas da respectiva
campanha;

IV - Suprimido.

Artigo 5° - Os valores das diárias são definidos em função da hierarquia na estrutura da
administração pública municipal observando, contudo, que nenhuma diária poderá ser superior à
definida para o Chefe do Executivo Municipal.

§ 10 - Deverão ser consideradas para a formação do valor da diária, as condições geográficas,
assim definidas:

I - diária para dentro do Estado de Rondônia;
3

11- diária para fora do Estado da Rondônia.

§ 20 _ Considera-se ainda, para a formação do preço das diárias o preço praticado no mercado
pelos hotéis, nos níveis compatíveis com a hierarquia do agente público, combinado com o preço da
alimentação nos locais de destinos.

§ 30 _ As diárias serão reduzidas em 50% (cinqüenta por cento) para as viagens com duração
contínua superior a 30 (trinta dias).

§ 40 _ As diárias para fora do Estado de Rondônia serão acrescidas de 100% (cem por cento) de
seu valor.

Artigo 6° - Nos deslocamentos para o exterior de servidor público ou agente político da
Administração Direta, das Autarquias, Fundações do Poder Executivo Municipal, devidamente
autorizado, serão adotados os critérios e valores das diárias estabelecidas com o acréscimo de 150%
(cento e cinquenta por cento) sobre os valores fixados da tabela da diária.
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